
ASSEMBLEIA LEG ISLATIVA DO ESTADO DO ACRE - ALEAC 
GABINETE DEPUTADO LUIZ GONZAGA 

INDIcACAONO53_DE 	DE 	 /2020 

Indico a Mesa Diretora, corn fuicro no art. 169, do Regirnento Interno da 

Assembleia Legislativa que, seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor 

Governador do Estado do Acre, Exmo. GLADSON CAMELI, para que viabilize 

junto ao Secretãrio de Seguranca PUblica do Acre, Sr. PAULO CEZAR 

ROCHA DOS SANTOS, que venha dar uma atençâo especial ao municIpio de 

Mâncio Lima, pois o mesmo está sendo usado como rota para entrada de 

drogas no Estado. 

Sala das Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo" 

04 de marco de 2020 

DEPUTADO LUIZ GONZAGA - PSDBIAC 



JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa tern por objetivo garantir a segurança. Tendo 

em vista que este municIpio, pois o mesmo está sendo usado como rota para 

entrada de drogas no Estado. 

Sendo assim, solicito uma atencão especial por parte do orgâo 

responsável. 

Sala das Sessães "Deputado Francisco Cartaxo" 

04 de marco de 2020. 

DEPUTADO LUIZGON GA - PSDBIAC 


